
município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(aplanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANAITQ

Pianalto-PR, 24 de agosto de 2021.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

DE: Comissão de Licitação
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas

máquina, tipo Trator esteira, visando atender os agricultores deste Município de

Planalto e cumprimento aos Programas de Desenvolvimento Rural (PDR), Programa

de Incentivo e Instalação de Industrias, Agro Industrialização e Geração de Renda,

conforme necessidade, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a

vigência do contrato, de acordo com a necessidade das Secretarias, PROCESSADO

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Este processo se dá devido aos itens

desertos no Pregão 049/2021, sendo que as cláusulas editaíicios se manterão as

mesmas. Conforme segue:

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo
unitário

Preço
máximo
total

1 Horas Máquina Trator Esteira
capacidade mínima de 165 CV, peso
mínimo 20.000 Kg ano de fabricação
mínimo 2013. com fornecimento de
operador, combustível e demais
encargos por conta da contratada;

manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta da
contratada;

375 Horas 342,00 128.250,00

TOTAL 128.250,00
Item Objeto Quant Unid Preço

máximo
unitário

Preço
máximo total

2 EMERGENCIAL - Horas Máquina
Trator Esteira capacidade mínima

375 Horas 342,00 128.250,00
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de 165 CV, peso mínimo 20.000 Kg
ano de fabricação mínimo 2013,
para início de atendimento em até
12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos por
conta da contratada:

manutenção por conta da
contratada;
- limpeza/higienização por conta da
contratada;

TOTAL 128.250,00

LOTE 2 -COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo
unitário

Preço
máximo
total

1 Horas Máquina Trator Esteira
capacidade mínima de 165 CV, peso
mínimo 20.000 Kg ano de fabricação
mínimo 2013. com fornecimento de

operador, combustível e demais
encargos por conta da contratada:

manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta da
contratada;

125 342,00 42,750,00Horas

TOTAL 42.750,00
Item Objeto Quant Unid Preço

máximo
unitário

Preço
máximo total

2 EMERGENCIAL - Horas Máquina
Trator Esteira capacidade mínima
de 165 CV, peso mínimo 20.000 Kg
ano de fabricação mínimo 2013,
para início de atendimento em até
12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos por
conta da contratada;

manutenção por conta da
contratada;
- limpeza/higienização por conta da
contratada:

125 Horas 342.00 42.750,00

TOTAL 42.750,00

Valor total para a contratação é de R$ 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais).
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O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$

342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais).

Cordialmente,

íClpsAa 61£.
Carla Sabrina Rech

Presidente da CPL
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretarias Municipais de Serviços Rodoviários, Obras e Serviços Urbanos

Agricultura e Meio Ambiente.

2. OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo Trator
esteira, visando atender os agricultores deste Município de Planalto e cumprimento aos
Programas de Desenvolvimento Rural (PDR), Programa de Incentivo e Instalação de
Industrias, Agro Industrialização e Geração de Renda, conforme necessidade, com
previsão para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do contrato, de acordo
com a necessidade das Secretarias, observadas as características  e demais condições
definidas no Termo de Referência e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

3.1. Anderson Delares, Cláudio A. W. S. Holsten e Leonir Bianchi.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO

4.1. As secretarias de Serviços Rodoviários, Agricultura e Obras e Serviços Urbanos,

apresentam a necessidade de contratar dois novos lotes de horas máquinas de trator

esteira, sendo um para serviço periódico e outro para serviços emergenciais. É

necessário para auxiliar nos serviços de aterramento, construção civil, recuperação e

construção de estradas, cavar, escavar e mover grandes quantidades de material, como

terra, pedras e afins e todo e qualquer serviço necessário em todo território do município,

a) As especificações do objeto foram definidas com base na característica dos

serviços que serão executados no decorrer do contrato, visando a qualidade e

eficiência durante a execução.

4.2. O Município de Planalto tem uma grande extensão territorial onde os acessos são

estradas vicinais sem pavimentação poliédrica ou asfáltica, onde a manutenção deve

ocorrer periodicamente para mantê-las em condições de uso. Para tanto, necessitamos

de equipamentos (máquinas) em quantidade suficiente. O Município dispõe em sua frota

de máquinas, uma única máquina trator esteira, no entanto, está sem uso devido ter

apresentado falha mecânica e a manutenção é inviável, devido ao custo, sendo colocado

para leilão. Mesmo quando está em pleno funcionamento, essa única, não supre a

enorme necessidade de todo o município.

4.3, O processo de contratação aqui tratado foi separado em itens contendo a mesma

descrição. A isso se justifica o fato da necessidade de várias frentes de trabalho
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simultâneas, podendo ser realizadas em locais diferentes ou não. Também foi incluido o

item 3 (três) para serviços emergenciais, sendo que para este item em especifico a

empresa terá 12 (doze) horas para iniciar a prestação do serviço.

4.4. Ainda, o Município possui o programa PDR (Programa desenvolvimento rural) que é

um mecanismo de política pública permanente para apoio a atividade rural e/ou industrial

para o fomento à produção e desenvolvimento do município, tendo por objetivo auxiliar na

execução de obras de infraestrutura, preferencialmente em pequenas propriedades rurais,

operando na realização de serviços de hora-máquina, o fornecimento de pedras

irregulares na área rural do Município, entre outros como realização de terraplanagens;

abertura de valas, conservação, drenagem e revestimento de estradas de acesso e dentro

das propriedades rurais; construção de tanques e açudes para a criação de peixes e

captação de águas; realização de drenagens, sem fornecimento de material; transporte de

cascalho e similares; realização de aterros, serviços de limpeza, abertura de vaias para

aterro de animais e demais serviços com fins ambientais; também serão realizados outros

serviços não especificados anteriormente, quando os quais atendam as finalidades e

objetivos do programa, sendo de extrema necessidade a utilização de trator esteira para

atuar junto com as outras máquinas.

4.5. O presente processo se dará por meio de Pregão Presencial processado pelo sistema

de registro de preços. Para uma base de preços buscou-se informações em contratos de

cidades próximas, bem como orçamentos de empresas que possam atender o objeto

requisitado, todos anexos a este Termo.

4.6. As empresas que apresentaram orçamento são as seguintes: Terraplanagem

Aquarius (39.144.909/0001-59) e Ivar Terraplanagem LTDA-ME, (CNPJ

18.937.415/0001-51). Foi enviado o pedido de orçamento para outras empresas de

Planalto e Capenema, mas não manifestaram interesse em fornecer orçamento,

4.7. Anexou-se ao presente Termo de Referência, cópia de contratos de municípios da

região para basilar o preço. Não foi possível utilizar muitos contratos, pois os municípios

da região utilizam máquinas com características abaixo das exigidas neste editai.

4.8. Foi realizado pesquisa no PIT (Programa Informação para Todos) do TCE PR, a fim

de encontrar valores praticados por outros municípios, mas dentro do período de 12
meses foi encontrado contratos com características distintas daquelas definidas neste
termo de referência.

4.9. Embora o preço médio com os contratos obtidos ficou abaixo do menor orçamento

obtido, foi utilizado para abertura do processo licit^tório o menor valor dos orçamentos
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obtidos menos 10% (dez por cento), que é aproximadamente o valor dos descontos que

este tipo de serviço oferecem nos certames do nosso município, aproximando-se do preço

médio da região.

Este processo se dá devido aos itens desertos no Pregão 049/2021.4.10.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Objeto Quant. Unid. Preço máximo
unitário

Preço
máximo
total

Horas Máquina Trator Esteira capacidade
mínima de 165 CV, peso mínimo 20.000
Kg ano de fabricação mínimo 2013. com
fornecimento de operador, combustível e
demais encargos por conta da contratada;
- manutenção por conta da contratada;

- limpeza/higienização por conta da
contratada;

1 375 Horas 342,00 128.250,00

TOTAL 128.250,00
Item Objeto Quant Unid Preço

máximo
unitário

Preço máximo
total

2 EMERGENCIAL - Horas Máquina Trator
Esteira capacidade mínima de 165 CV.
peso mínimo 20.000 Kg ano de fabricação
mínimo 2013, para início de atendimento
em até 12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos por conta
da contratada;
- manutenção por conta da contratada;
-  limpeza/higienização por conta da
contratada;

375 Horas 342,00 128.250,00

TOTAL 128.250,00

LOTE 2 -COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP
Item Objeto Quant. Unid. Preço máximo

unitário
Preço
máximo
total

1 Horas Máquina Trator Esteira capacidade
mínima de 165 CV, peso mínimo 20.000
Kg ano de fabricação mínimo 2013. com
fornecimento de operador, combustível e
demais encargos por conta da contratada;
- manutenção por conta da contratada;

- limpeza/higienização por conta da
contratada;

125 Horas 342,00 42.750,00
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TOTAL 42.750,00
Item Objeto Quant Unid Preço

máximo
unitário

Preço máximo
total

2 EMERGENCIAL - Horas Máquina Trator
Esteira capacidade mínima de 165 CV,
peso mínimo 20.000 Kg ano de fabricação
mínimo 2013, para início de atendimento
em até 12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos por conta
da contratada;
- manutenção por conta da contratada;
-  limpeza/higienização por conta da
contratada;

125 Horas 342,00 42.750,00

TOTAL 42.750,00

Valor total para a contratação é de R$ 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais).

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços/horas serão prestados de forma parcelada e igualitária, de acordo com a

necessidade da Municipalidade, e também da disponibilidade da empresa ganhadora.

6.1.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

6.2. As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de Serviços Rodoviários bem

como de Obras e Serviços Urbanos, quando houver necessidade, com antecedência

mínima de 03 (três) dias para os itens 01 e 02, sendo que para os itens 03 e 04 (serviço

emergencial) a empresa terá 12 horas para inicio do serviço;

6.3, Cada Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos serviços objeto da

respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina trator esteira para cada item no lote

deste processo licitatório, a qual deverá estar em perfeitas condições de uso, podendo ser

a mesma máquina apenas se não for no mesmo lote.

6.4. A distribuição dos serviços entre os itens contratados será realizada de forma

igualitária, observando a demanda existente e a capacidade da empresa realizar o

serviço, bem como priorizando a economicidade e o justo tratamento entre as partes.

6.5. A contratada deverá fornecer operador capacitado e habilitado na categoria “C"

exigida, conforme normas do art. 143, III, §1° do CTB (Código de trânsito Brasileiro), bem

como eventuais treinamentos necessários à execução da profissão.

6.6. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem

como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela Secretaria

de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.
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6.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se das despesas com transporte e

deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.

6,8. Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá no máximo 03

(três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela CONTRATANTE.

6.9. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento

de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,

combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem

como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento

de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

6.10. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer

acidente ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos

serviços contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas.

6.11. A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas mecânicas caso o trator

esteira contratado apresente algum defeito ou avaria, se comprometendo ainda em

substituir o mesmo quando em serviço num prazo máximo de 03 (três) horas.

6.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os equipamentos necessários  à realização dos serviços;

6.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos:

6.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o  fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

6.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;

6.16. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

6.17. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

6,18. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. \
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7. GERENCIA E FISCALIZAÇAO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Serviços Rodoviários, Anderson Delares.

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO MEDIO8.

8.1. A planilha segue anexo á este termo de referência.

Planalto - PR, 25 de agosto de 2021.

I

nderson Delares

Secretário jVIumcipal de Serviços Rodoviários

<ü i\.
● Bianchi/

Servíçtjs UrbanosSecretário Municipal de Obras e e Meio Ambiente

Olsten

Secretário Interino de Agricultura

LOi 1 C-J>oi^i
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal
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Itcni Objeto Quant. UBÍd. Fonte 01 Fonte 02 Fonte 03 Fonte 04
Fonte 05 Fonte 06 Fonte 07 MédiaFonte 08 Preço para licitação

Horas Trator Esteira, I30cv. 14T,
2013.

500 H 350,00 330,00 230,00 228,50
307,00 289,25290,00 297

Horas trator esteira. 165CV, 20T,
2013.

2 500 H 380,00 380,00 245,00
307,00 300,00 290,00 311i 342

Horas trator esteira, emergeiicial,
165CV. 20T. 2013.

500 H 390,00 380,00 245.00 290.00
307,00 300,00 318,67 342

Horas trator esteira, emergencial.
I30CV. 14T, 2013.

4 500 H 360,00 330,00 230,00 228.50 290,00
307,00 290,92 297

iFONTE 01 Terraplanagem Aquarius
FONTE 02 Ivar Terraplanagem

Regi.slro de preços Flor da Serra doFONTE 03
Sul

FONTE 04 Contrato Santo Antonio do Sudoeste

FONTE 05 Registro de preços Boa Esperança

FONTE 06 Registro de preços Nova Fátima

FONTE 07 Registro de preços de Iporã

REGISTRO DE PREÇOS MARIPÁFONTE 08

Planalto-PR, 30/07/2021.

gionsável pela cotação^R AUGUSTO SOARES
/

Obs: utilizou-se como referência para o preço para licitação o menor orçamento, sendo

aplicada um redutor de 10%, devido as características de cada contrato possuírem alguns

requisitos e exigências que no nosso é sempre maior.
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 25 de agosto de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissâo de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL,
processado pelo sistema de registro de preços, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objetivo a Contratação de empresa
visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo Trator esteira, visando
atender os agricultores deste Município de Planalto e cumprimento aos Programas
de Desenvolvimento Rural (PDR), Programa de Incentivo e Instalação de Industrias,
Agro Industrialização e Geração de Renda, conforme necessidade, com previsão
para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do contrato, de acordo com
a necessidade das Secretarias, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações. LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

l^\7 C- JlOfJ t
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇAO N° 0572021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:

1.1-0 município de planalto - ESTADO DO PARANA, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro(a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e demais
legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 10/09/2021, as
09:00h (nove horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, REGISTRO DE PREÇOS com cota exclusiva para
ME/EPP:
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
Wllcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (nove horas) do dia
10/09/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -v/\A/w.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204 ou 219, e-maii; licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitações do Município no endereço acima citado, de segunda a
sexta feira, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2-Dp OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a prestação de serviços
de horas máquina, tipo Trator esteira, visando atender os agricultores deste Município
de Planalto e cumprimento aos Programas de Desenvolvimento Rural (PDR), Programa
de Incentivo e Instalação de Industrias, Agro Industrialização e Geração de Renda,
conforme necessidade, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a
vigência do contrato, de acordo com a necessidade das Secretarias, PROCESSADO
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as características e demais
condições fixadas neste edital e seus anexos.
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LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Preço
máximo
total

Quant. Unid. Preço
máximo
unitário

ObjetoItem

342,00 128.250,00Horas Máquina Trator Esteira
capacidade mínima de 165 CV,
peso mínimo 20.000 Kg ano de
fabricação mínimo 2013. com
fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

375 Horas1

128.250,00TOTAL

Preço
máximo tota

Objeto Quant Unid Preço
máximo
unitário

Item

342,00 128.250,00EMERGENCIAL - Horas Máquina
Trator Esteira capacidade mínima
de 165 CV, peso mínimo 20.000
Kg ano de fabricação mínimo
2013, para início de atendimento
em até 12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

375 Horas2

128.250,00TOTAL

LOTE 2 -COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Objeto Quant. Unid. Preço
máximo
total

Item Preço
máximo
unitário

Horas Máquina Trator Esteira
capacidade mínima de 165 CV,
peso mínimo 20.000 Kg ano de
fabricação mínimo 2013. com
fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da

342,00 42.750,001 125 Horas

o
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contratada:

-  limpeza/higienização por conta
da contratada:

42.750,00TOTAL

Preço
máximo total

Quant Unid Preço
máximo
unitário

Item Objeto

EMERGENCIAL - Horas Máquina
Trator Esteira capacidade mínima
de 165 CV, peso mínimo 20.000
Kg ano de fabricação mínimo
2013, para início de atendimento
em até 12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada:
-  manutenção por conta da
contratada:

-  limpeza/higienização por conta
da contratada:

Horas 342,00 42.750,002 125

TOTAL 42.750,00

Valor total para a contratação é de R$ 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil

reais).

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 342.000,00 (trezentos
e quarenta e dois mil reais) conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o item 01 do Lote 01 foi
destinado ao cumprimento da cota de até 25% do total do objeto deste certame,
limitando-se ao valor de R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DAABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR
DATA: 10/09/2021.
HORÁRIO: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
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atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no Pais, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos  e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeíra(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e  fora dos
envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
através um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o
único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada
(conforme modelo).
5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma;
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
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5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação

da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitaçào do proponente ou

desclassificação de sua proposta.

5.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a
usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123/06, as empresas

participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N“ 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma

eletrônica em (pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

5
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elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs:  O endereço de e-mail. indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos,
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para  a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro,
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e inciuir-se-á o dia do vencimento.  O prazo de validade da proposta deverá

constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação,
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos,
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor,
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro,
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto,
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos,
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados,
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste editai e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

6
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l) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação,
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra “c”.

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)

7
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ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente editai, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 057/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP 057/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste editai, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas

não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos  e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes,  o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9--DA HABILITAÇAO.

9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

8
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9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2 - Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n°

12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.4- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.
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9.2.4.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.5- Da Qualificação Técnica para habilitação na data de abertura do certame:

9.2.5.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características
com 0 objeto da presente licitação;

9.2.5.2 - Comprovação de vínculo de trabalho do operador, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de
Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição;

9.2.5.3 - Cópia de documento que comprove a propriedade ou posse da máquina, trator
esteira, com as informações técnicas exigidas no edital;

9.2.6 - Documentos Complementares:

9.2.6.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.6.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

9.2.6.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficiai
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou

ÜOrj’/
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circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo “site” de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 h (uma hora) anterior à data prevista para a
abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 ás 11:30 e das 13:30
ás 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame,
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e

00z2



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

«irúív'*'

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
0 motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em
primeiro lugar, reiativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas  a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor

preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,

ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em
ordem decrescente de valor.
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10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva  e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06 e 147/2014.

Em caso de participação de licitante que detenha  a condição de micro10.3.1

empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão
observados o seguinte; 0Ü24
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a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa
que não estiver amparada por esta lei complementar,
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço após a notificação por parte do
Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito,
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta,

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b", o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
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Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.4.6- Caso 0 proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao finai, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos  à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

10.5 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.5.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias,
nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio,
a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena
de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da
Lei n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

10.5.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.
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10.6- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.6.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fie! cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no contrato.
10.6.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros
atos ilícitos.

10.6.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

10.7- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
10.7.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços  e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão á disciplina do Decreto n° 4673/2017.
10.7.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
10.7.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
10.7.4 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, “d", da Lei n° 8.666/93.
10.7.5 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
10.7.6 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado;
10.7.7 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável  , quando a empresa;
10.7.8 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.7.9 - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
10.7.10 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
10.7.11 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

10.7.12 - O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

0Q2711- CONDlÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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11.1- O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a
empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os serviços,
independentemente da quantidade de serviços solicitado;

11.2- As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de Serviços Rodoviários

bem como de Obras e Serviços Urbanos, quando houver necessidade, com

antecedência mínima de 03 (três) dias para os itens 01 do lote 01 e 01 do lote 02,

sendo que para os itens 02 do lote 01 e 02 do lote 02, (serviço emergencial) a empresa

terá 12 horas para inicio do serviço;
11.3- Cada Contratada deverá disponibilizar para  a prestação dos serviços objeto da
respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina trator esteira para cada item no lote
deste processo licitatório, a qual deverá estar em perfeitas condições de uso, podendo
ser a mesma máquina apenas se não for no mesmo lote.
11.4- A distribuição dos serviços entre os itens 01 e 02, 03 e 04 de cada lote contratado
será realizada de forma igualitária, observando a demanda existente e a capacidade da
empresa realizar o serviço, bem como priorizando  a economicidade e o justo
tratamento entre as partes.
11.5- A DETENTORA DA ATA responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,
bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente às determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela
Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto.

11.6- A DETENTORA DA ATA deverá responsabilizar-se das despesas com transporte
e deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.
11.7 - Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA terá 03 (três)
dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela CONTRATANTE.
11.8- A DETENTORA DA ATA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta 0 pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.9- A DETENTORA DA ATA será civil e criminalmente responsável por todo e
qualquer acidente ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na
execução dos serviços contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas.
11.10 - A DETENTORA DA ATA, além da mão de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os equipamentos necessários  à realização dos serviços;
11.11 - A DETENTORA DA ATA se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos/máquina em condições aceitáveis para  a execução dos trabalhos;
11.12 - Será de responsabilidade da A DETENTORA DA ATA o fornecimento dos
equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
11.10 - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
funcionário devidamente designado pela Secretária de Serviços Rodoviários/Secretaria
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de Agricultura, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão
realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
11.12 - A DETENTORA DA ATA deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
11.13 - A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14 - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
11.15 - Para a prestação dos serviços serão inclusos mão de obra de operador
qualificado, combustível e demais encargos, bem como a manutenção , limpeza e
higienização das máquinas.
11.16 - Ficará sob responsabilidade da contratada  a sinalização das vias e/ou local
durante a execução dos serviços.
11.17. A contratada deverá fornecer operador capacitado e habilitado na categoria “C”
exigida, conforme normas do art. 143, III, §1° do CTB {Código de trânsito Brasileiro),
bem como eventuais treinamentos necessários à execução da profissão.
11.18 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

12 - SANÇÕES ADWlINiSTRATiVAS, RESCiSAO E MULTA:

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA  - FASE PRE
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

FASE12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

00z9
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12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
12.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

13- DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO

13.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro  do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto á revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata. 0030
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13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverenn sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇOES DE PAGAMENTO

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação da{s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
3.3.90.39.00.00.0000005.115.15.452.1501.105200480
3.3.90.39,00.00.0000005.116.15.452.1501.205000640
3.3.90.39.00.00.0000005.116. 15.452.1501.205300680
3.3.90.39.00.00.0000006.119.26.782.2601.206700740
3.3.90.39.00.00.0000006.120.26.782.2601.106600760
3.3.90.39.00.00.0000011.133.20.606.2001.105802480
3.3.90.39.00.00.0000011.133.20.606.2001.205702560
3.3.90.39.00.00.0000013.136.18.541.0801.105602880

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO RESENCIAL SRP n" 057/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
0031
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14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA iWlPUGNAÇAO DO EDITAL E DOS RECURSOS

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Municipio de Planalto - PR, na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o{a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos,

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1- O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses, constados a partir da
data de assinatura do instrumento contratual. ü U  o^
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16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇAO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de DETENTORA DA
ATA, a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas
neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar  o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com  o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis ás licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 003:^
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18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edita! serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Minuta Da Ata De Registro De Preços;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 25 de agosto de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0034
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 057/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

EST.MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)
0

portador(a) da cédula de identidade sob n

 e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

SRP N° 057/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a

proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais

atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

//Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 057/2021

ANEXO III - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

FONE:ENDEREÇO

EST.MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

 , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

057/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

003B
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 057/2021

ANEXO IV - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

FONE;ENDEREÇO,

EST.MUNICÍPIO:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

057/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

//Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

■
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 057/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N

FONE:ENDEREÇO

EST.MUNICÍPIO:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 057/2021, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

que se refere à observância do disposto no inciso XXXll! do artigo 7° da

Constituição Federal.

no

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

0038
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 057/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE;

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

 , na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N
057/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

0

Local e data /

NOME;

RG/CPF

CARGO

003S
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°0572021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.
CONTRATADA:
inscrita no CNPJ sob n.°

devidamente
com sede à

., neste ato representado
brasileiro(a), comerciante.

na Cidade de

pelo Administrador(a) o Sr(a)
portador(a) do RG n.
residente

0N

0

domie
e do CPF sob n.°

deCidadeciliado(a), na

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial SRP N° 057/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo Trator
esteira, visando atender os agricultores deste Município de Planalto e cumprimento aos
Programas de Desenvolvimento Rural (PDR), Programa de Incentivo e Instalação de
Industrias, Agro Industrialização e Geração de Renda, conforme necessidade, com
previsão para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do contrato, de
acordo com a necessidade das Secretarias, observadas as características e demais
condições definidas no Termo de Referência, conforme segue:

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Preço
máximo
total

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo
unitário

1 Horas Máquina Trator Esteira
capacidade mínima de 165 CV,
peso mínimo 20.000 Kg ano de
fabricação mínimo 2013. com
fornecimento operador,

375 Horas

combustível e demais encargos
por conta da contratada;

manutenção por conta da
contratada;

de

a
Ü40ü
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-  iimpeza/higienização por conta
da contratada:

TOTAL
Item Objeto Quant Unid Preço

máximo
unitário

Preço
máximo total

2 EMERGENCIAL - Horas Máquina
Trator Esteira capacidade mínima
de 165 CV, peso mínimo 20.000
Kg ano de fabricação mínimo
2013, para início de atendimento
em até 12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  Iimpeza/higienização por conta
da contratada;

375 Horas

TOTAL

LOTE 2 -COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP
Item Objeto Quant. Unid. Preço

máximo
unitário

Preço
máximo
total

1 Horas Máquina Trator Esteira
capacidade mínima de 165 CV,
peso mínimo 20.000 Kg ano de
fabricação mínimo 2013. com
fornecimento de operador,

125 Horas

combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada:
-  Iimpeza/higienização por conta
da contratada;

TOTAL
Item Objeto Quant Unid Preço

máximo
unitário

Preço
máximo total

2 EMERGENCIAL - Horas Máquina
Trator Esteira capacidade mínima
de 165 CV, peso mínimo 20.000
Kg ano de fabricação mínimo
2013, para início de atendimento
em até 12 horas.

125 Horas

]ü4J.
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-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

TOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital Pregão Presencial SRP n° 057/2021 - pregão
presencial, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido
instrumento

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 057/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 

) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL” a
importância global no exercício financeiro de 2021, R$ - (XXXX) que deverá ser pago
em parcelas de acordo com a prestação de serviço conforme demanda e
requerimentos, nos preços conforme proposta da CONTRATADA.

(

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo
execução dos serviços, seguindo-se o cronograma e conforme a  linha e a
quilometragem efetivamente realizada
CONTRATADA.

com a

nos preços pertinentes a proposta da

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante
apresentação da{s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
requerente, comprovando que o serviço foi executado em conformidade
condições estabelecidas neste Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Numero do processo iicitatório.
c) Número do Contrato.

com as

Jio
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Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente
edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto ■ Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.

Parágrafo Sétimo ■ Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Nono - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS).

CLAUSULA QUINTA - FISCALlZAÇAO E VISTORIA

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a
responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretária de Serviços
Rodoviários/Secretaria de Agricultura, que determinará os dias, o tipo de serviço e os
locais onde serão realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
Paragrafo Primeiro - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma
parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a
ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitado, prestar os
serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;
Parágrafo Segundo - As requisições dos serviços serão feitas pela Secretaria de
Serviços Rodoviários bem como de Obras e Serviços Urbanos, quando houver
necessidade, com antecedência mínima de 03 (três) dias para os itens 01 do lote 01 e
01 do lote 02, sendo que para os itens 02 do lote 01 e 02 do lote 02, (serviço
emergencial) a empresa terá 12 horas para inicio do serviço;
Parágrafo Terceiro - Cada Contratada deverá disponibilizar para a prestação dos
serviços objeto da respectiva licitação, no mínimo 01 (uma) máquina trator esteira para
cada item no lote deste processo licitatório, a qual deverá estar em perfeitas condições
de uso, podendo ser a mesma máquina apenas se não for no mesmo lote.
Parágrafo Quarto - A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução
dos serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida

32
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pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município
de Planalto.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se das despesas com
transporte e deslocamento de máquinas até os locais determinados para o serviço.
Parágrafo Sexto - Após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
Efetuar o pagamento ajustado;
Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
Emitir as requisições dos serviços pela Secretaria de Serviços
Rodoviários/Secretaria de Agricultura, quando houver necessidade, com
antecedência mínima de 03 (três) dias;
Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário devidamente
designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários/Secretaria de Agricultura,
que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os
serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer
serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados
inadequados

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
Prestar a execução dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado
de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste Município de
Planalto;

Iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Serviços Rodoviários e/ou
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

Disponibilizar no mínimo 01 (uma) máquina trator esteira para cada item no lote
deste processo licitatório, a qual deverá estar em perfeitas condições de uso,
podendo ser a mesma máquina apenas se não for no mesmo lote.;
Fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPl e de Proteção Coletiva -
EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação
vigente;

Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou transferido a
terceiros, sem prévia autorização do Município. No caso de sub.empreitadas, a
empresa vencedora deverá solicitar formalmente autorização do Poder
Executivo para efetivá-las;

Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a substituir
ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente às

a)
b)
0)

d)

e)

a)
b)

c)

d)

e)

f)

g)
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determinações descritas na ordem de serviços, emitido pela Secretaria de
Serviços Rodoviários e/ou Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

i) Manter durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

j) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

k) O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no quantitativo do objeto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
proporcionalmente de cada item. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes.

1) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais,
tributários, taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a
prestação dos serviços objeto deste Contrato,

m) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação,

n) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações

encargos sociais, trabalhistas,assumidas na licitação, em especial
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

serão

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000
00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000
00680 05.116. 15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067
3.3.90.39.00.00.00000

00740 3.3.90.39.00.00.00000
00760 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000
02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000
02560 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000
02880 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

3q rJ .  3
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CLAUSULA NONA
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para
0 certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, sem prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais
cominações legais, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Planalto pelo prazo de 05 (cinco) anos, e;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria administração
que aplicou a penalidade.

Parágrafo Terceiro - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
as multas cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte
escolar, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não
realização do serviço,

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato
unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa
prévia, independentemente das demais sanções cabíveis.

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - As sanções administrativas previstas neste Contrato
aplicadas sem prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS

serão
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Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato
será de 12 meses.

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses.

Parágrafo Terceiro - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências
desta municipalidade, regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais
Federais, Estaduais e Municipais.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento dos
serviços e os pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente
instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

a)
b)

c)
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem
e)

a  cessão ou
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transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo; O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78  e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

f)

g)
h)
i)
j)

k)

I)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 88.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

004SCLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja, E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

049
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ANEXO VII! - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

município de planalto- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0572021

de 2021, o Município de Planalto - PR, inscrito noAos

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n° 057/2021, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se

dias do mês de

resolve

seguem.

, sediada na
  Estado do  , inscrita no CNPJ sob o n°

Inscrição Estadual sob o n°   doravante designada CONTRATADA,

, n° , na cidade de
e

neste ato representada por seu   Sr   , portador do RG n°
 e do CPF n°

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
horas máquina, tipo Trator esteira, visando atender os agricultores deste Município de
Planalto e cumprimento aos Programas de Desenvolvimento Rural (PDR), Programa de
Incentivo e Instalação de Industrias, Agro Industrialização e Geração de Renda,
conforme necessidade, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a
vigência do contrato, de acordo com a necessidade das Secretarias, observadas as
características e demais condições definidas no Termo de Referência, PROCESSADO
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades
do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de Referência e
quantidades estabelecidas abaixo:

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA
Item Objeto Quant. Unid. Preço

máximo
unitário

Preço
máximo
total

1 Horas Máquina Trator Esteira
capacidade mínima de 165 CV,
peso mínimo 20.000 Kg ano de
fabricação mínimo 2013.
fornecimento

com

operador.de

375 Horas
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combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  ümpeza/higienização por conta
da contratada;

TOTAL

Preço
máximo tota

Objeto Quant Unid Preço
máximo
unitário

Item

2 EWIERGENCIAL - Horas Máquina
Trator Esteira capacidade minima
de 165 CV, peso mínimo 20.000
Kg ano de fabricação mínimo
2013, para início de atendimento
em até 12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

375 Horas

TOTAL

LOTE 2 -COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo
unitário

Preço
máximo
total

1 Horas Máquina Trator Esteira
capacidade mínima de 165 CV,
peso mínimo 20.000 Kg ano de
fabricação mínimo 2013. com
fornecimento de operador,
combustivel e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;
-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

125 Horas

TOTAL
Item Objeto Quant Unid Preço

máximo
unitário

Preço
máximo total

2 EMERGENCIAL - Horas Máquina
Trator Esteira capacidade mínima

125 Horas
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de 165 CV, peso mínimo 20.000
Kg ano de fabricação mínimo
2013, para início de atendimento
em até 12 horas,

-com fornecimento de operador,
combustível e demais encargos
por conta da contratada;
-  manutenção por conta da
contratada;

-  limpeza/higienização por conta
da contratada;

TOTAL

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se  a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISICAO

3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer
meio, inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações;

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame, itens 01 do lote 01, 01 do lote 02, deverá
prestar os serviços solicitados em até 03 (três) dias úteis, atendendo a todos os
requisitos constantes no item 11 do edital, após  a solicitação formal do
Departamento de Informática do Município de Planalto, a qual somente poderá
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ocorrer posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 4.2.3.

4.2 Já a empresa vencedora do certame, itens 02 do íote 01 e 02 do lote 02, deverá
prestar/iniciar os serviços solicitados em até 12 (doze) horas atendendo a todos
requisitos constantes no item 11 do edital, após  a solicitação formal do
Departamento de Informática do Município de Planalto, a qual somente poderá
ocorrer posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 4.2.3.

os

4.2.3 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante:
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Locai onde serão entregues;
d) Prazo para entrega do objeto;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do
Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
4.2.3

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame
a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

sem

As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo no Departamento de Licitações do Município ou no Controle Interno da própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4.9. Deverá haver comprovação e garantia do serviço, devendo ser refeito o
serviço defeituoso, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.

4.7.

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
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o pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR, em até 30
(trinta) dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o
fornecimento dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

0.1.

0.1.

0.2.

0.3.

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso
00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000
00640 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000
00680 05.116. 15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000
00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000
00760 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000
02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000
02560 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000
02880 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um
representante do Departamento de Serviços Rodoviários, conforme termo de
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de
serviços, nos termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei
n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

mes e ano

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer

o servidor Anderson Delares para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem

necessaria
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verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
à CONTRATADA.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso il do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o  fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos
casos previstos acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes,  se houver.

9. CLAUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da
licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar  o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à muita de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRECO

10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. São obrigações da Detentora da Ata:
11.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

11.1.2.

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.1.5. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR a suas
expensas, os serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento
serão verificados para aceitação.

11.1.6. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na
entrega serão verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
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11.1.7. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

11.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.1.9. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do(s) objeto(s) serviço(s), obrigando-se a substituir/refazer aquele que apresentar
defeito.

11.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.2. São Obrigações da Contratante:
11.2.1. Proporcionar todas as condições para que  a Contratada possa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
11.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
11.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
11.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no editai;

11.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITACAO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/iicitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A CONTRADA deverá entregar os produtos em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Informática do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

12.3. O prazo de entrega/realização do serviço será de no máximo 03 (sete) dias
úteis a contar da data de formalização do pedido, sendo a entrega sempre realizada na
sala do departamento de Informática, na sede deste município.

12.4. A Contratada deverá fornecer garantia dos serviços prestados se
responsabilizando em refazê-los num prazo máximo de 03 (três) dias úteis em caso de
serviço defeituoso.

12.4.1 A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso, por outro em
perfeito estado, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município.
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não
possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.
55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 057/2021, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n°057/2021.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a)
Detentora da Ata.

qualificado preambularmente, representando a

Planalto - PR, de de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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Capanema 27 de agosto de 2021

Edição 647

EMPRESA: VACCARIN & ALFF LTDA
LOTE; Oi.
ITENS; 40,

VALOR lOTAl.; RSi.179.90 (liiiin mil ceiilo c seieiiia e iiuvc leais e imvciilii

centavos).

município de planalto

A\TSO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL SRP” N" 057/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO laz saber aos interessados ijue com base nn Lei

Federal n“ 10.520 17 de julho de 2002, Deere» Municipal de n" 2727-2007

de 2606-2007 e. subsidmriaraente, à Lei n° 8.666/9.1 e coinplementiues, LC

123-2006 e 114-20Í4. em sua sede sito a Praça São Francisco de As.si.s, n® 1583,

fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n'^
0.^7-2021. conforme desciilo abaixo:

OBJETO: Contratação de enipre.sa visando a prestação de setviços de horas

maquina, tipo Trator esteira, visando atender os agricultore.s deste Município de

Planalto e cumprimento aos Programas de Desen\’olvinienlo Rural (PDR).

Programa de Incentivo e Instnlaç<ão de Industrias, Agro Industrialização e

Geraçàü Je Renda, conforme necessidade, com previsão para prestação de

serviço parcelado, durante a vigência do contrato, de acordo com a necessidade
das Secretarias. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS, obsersadas as características e demais condições lixadas neste edital e
seus anexos,

V.ALOR TOT.AL: RS 342.000.00 (trezentos e quarenta e dois mil reais).

DATA DA ABERTURA: 10 de setembro de 2021 - às 09:00 (nove) horas.

_^^iorcs informações junto ao Departamento de Licitações em horário de

pedienie ou pelo e-mail: licilacao(fl>planallo.pr.gov.hr

EMPRESA; PH.ARMEl) CÜMERdü E DI.SIRIBÜICAÜ DE PRODl fÜS
HOSPITALARES LTDA EPP
LOTE: 01.
HENS; .16

VAI.OR TOTAL; R.S48,üO(quarenta e oito reais).

EMPRESA: RCA .MA FERIAIS MÉDICOS LTDA
LOTE: 111.

ITENS: 37,39.

V.ÇLOR TOTAL; RS13,5üü.(iü(.tfeze mil e quinhentos reais).

EMPRES.\; SANTMED f OMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS ElRELl
LOTE: 01.

ITENS: 42.43.45.

1ALOR iOI.AL: RS22,29.i,00(vinte e dois míi duzentos e novenui e cinco rcaÍNl.

EMPRESA: TRE 3 COMERCIO E REPRESENT.VCAO EIREI I
LOTE: 01.
riT.N-S; .10

VAI.OR TOTAL: RS7„í20.(K) (sele míi qiiinhcmos c vinte reais).

EMPRESA: SA.NTO REMEDlO COMERCIO DE PRODITOS MEDKO-

HOSPlT,\L \R ElRELl
LOTE: 01
ITENS: 16.

VAI.OR TOTAI,: RS!..150,l)()(hum mil trezentos e cinquenta reais).

LUIZ CARLOS BONT

Prefeito Municipal

TERMO DE HO.MOLOG.AÇ.ÂO
PREGÃO ELETROMCO N” 044/2021 EMPRESA: LIFECENTER CO.MERClü DE PRODITOS PARA SAIDE ElRELl

LOTE: 01.
ITENS: 40

3 ALOR TOT.AL: RS5.85Ü.00 (cinco mii oitocentos e cmquenta leais).
0 Prefeito do Município de Planalto, Fstacio do Paraná, considerando o parecer da

Pregoeira e equipe (le apoio, de conformidade com  a ATA de Sessão Pública de Pregão
Eletrônico n". 044.‘'2021, lavrada em Í2 de agosto de 2021, HOMOLOGO o resultado

final do Processo l .icil.ilóiio. na modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Meiioi Preço de
'  acordo com o abaixo descrito:

.  OBJETO: -Aquisição de MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-
HÜSPITAL.ARES. DIETAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FÓRMULAS

INFANTIS desiinado.s às ações de promoção a saúde da Secreiaria de Saúde e

dispensação nas UNIDADES DE SAUDE do município de Plíuialto - PR, e
ALIMEN TO PARA DIE'1'A ESPEUIAL COM RESTRIÇÃO DE AMINOACIDOS

TIROSÍNEMÍA (TVROMED B PLUS), destinados ao uso de paciente por demanda

ludicial para fornecimento da mesma.
EMPRESA: FERNAMED LTDA
LOTE: «I.

^^EN.S: (W, 22.
M.OR TOT.AL: RS3.655.00 (itês mil scLsccnlos c cinquenta c cinco reais).

EMPRESA: ANJOMEDI DISTRIBUDORA DF, MEDK AMEMOS LI DA
LOTE: ill.
ITENS: 13. 15.

\',\LOR TOTAL: RS9.22(l,20(novcmi! diizcnto.s e viiiie reais c vinte cenimosí

EMPRESA: CAA.ALLl COMERCIO DE PRODL10.S MÉDICOS E

HOSPITALARES EÍRELI
LOTE: OI
ITENS: 04

VALOR TOTAL: RS2.249.0Ü (dois mil duzentos e quaremu e nove leiiis).

I
EMPRESA: CENTER NUTRI COMERCIO DE PRODlriOS PARA NITRICAO
ENTERAL
LOTE: 01.

ITENS: 47,48.

VALOR TOTAL: RS72.3(Ml.iK) (sctcntac dois mii c trezentos reais).

EMPRESA: PGSA CO.MERCTAL L IDA
LOTE; 01.
ITENS: 31

\ ALUR TOTAL; R$92,30 (noventa e dois leais e Iiiiita centavos).

EMPRESA; GRAMS & GRA.MS LTDA
LOTE: 01.
ITEM: 03.05. 07. 10. 18.19.23.44.
V.ALOR TOTAL; RS 68.727,35 (scsscuia c oiiü rai! setecentos e vinte e sete rcais e trinta c
cinco centavos).

EMPRESA: UMAO NUTRICiONAl, LTDA
LOTE: 01.
riE.\S:38.4;

V.AI.OR TOTAL; RS! I 9.50.Ú0 (onze mil iiovecentos e cm(|iienta reais).

EMPRESA: EC.O-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMEM OS ElRELl
LOTE: 01.
ITF..NS: 12.35

\ .\LOR TOrAL; R$2.340.60 (dois mil trezentos e quarenta reais e sessenta centavos).

EMPRESA: Á.D. DAMINELLI ElRELl
LOTE; 01.

ITEM: 01.21,32,34.

\AI.OR TOTAL: RS 7 7,50.40 (sete mil seiecenws e cinqueina reais e qiiarenia
ceiiiavos),

D.ATA. 24 de agosto de 202!.

EMPRESA: AR F10RENZAN0 DISTRIBUIDORA DF, MEDIC AMENTOS LTDA
LOTE: 01

I  ITEVS:02.O9.
I  VAI.OR l'OTAl,; RS24.422,00 (vime e quatro tni! quairocemos e vime e dois reais)

lUi/CARIUS nONl

Prefeito .Vlunicipai

EMPRESA: .IM INDUSI HIA DF. CONEECÇOFS E BRINDES ElRELl
LOTE:{il.
ITENS: 33.

VALOR TOTAL: RS3.200,ü0 (uês mil e duzentos leals). m6i


